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Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo rf 0Í5/2021 - Pregão Presencial n" 010/2021, o
qual trata da "Futura e eventual contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de instalação, manutenção
e recarga de gás de aparelhos de ar condicionado."

C onsulcnte: limo. Presider.rte da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão de

Licirrçào. acerca do Processo Administrativo n' 01512021 - Pregão Presencial n" 010/2021. cuc

L-bietiva a futura e evennml conratação de empresa especializada na prestação de serviço dc

instalação. manutenção e recarga de gás de aparelhos de ar condicionado, conforme a solicitação da

abertura do presente processo administrativo, realizado pelo Prefeito Municipal, Sr. Jose Arimateia

Vieira Ah es.

Ínicialmente. insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

meramente opinativo. ou seja. não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo.

tendo tão sonlente a t-inalidade precípua de elucidar. informar. sugerir providências a serenr

estabclecidas e'olr condutas a serem praticadas pela Administração Pública, como deÍine o nobre

doutrinador Helll' Lopes Meirelles. in verbis:

[...] Pareceres administrotí'os sdo manifestações de órgdos técnicos sobre assuntos submetidos à
sua consideroçõo. O porecer tem caráler meramente opinativo, nõo yinclllando a Administração
ou r,s porticttlares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Jó,
então, o que subsiste como qto sdministrqlivo não é o parecer, mas, sim, o alo de sua apravqção,
que poderá revestir a modalidade normqtiva, ordinatória, negocial ou punilivo. (MEIRELLES.
2010, p. 197)-

Cumpre anotar que a Lei no 8.666193, em seu artigo 38, panígrafo ú,nico,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão
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equivalente do contÍatante, paÍa que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes, in verbis:

--lrt. 38. 0 proceciimento da licitação será iniciado com a abertula de processo administralivL'.
d€\'idamen|e autuado, proÍocoiado e numerado, contendo a autorização respecÍiya, a indicuçã,;
sucínta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados
oPorlunamente: (...)
Purágralo único. As minutas de editais de licilação. bem como as dos contatos, acordos.
cotlr'étlios ou qjustes deven ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica dt
.ldntini raÇda.

A conúatação realizada pela Administração Pública será precedida de processo

licitatório. podendo este, conforÍne o artigo 22 da Lei n' 8.666193t, ser atÍavés das seguintes

inodalidades: convitc. tomada de preços, concorrência, concuÍso e leilão, sendo cada uma delas para

um tipo de objeto a ser contratado.

Contudo, a Lei n" 10.520120022 instituiu nova modalidade, qual seja: o Pregão, o

qual é destinado à contratação de bens e serviços comuns, independentemente do valor, podendo ser

realizado na forma presencial ou eletrônica.

Cumpre anotar que, embora a modalidade in tela não tenha tido previsão legal na

Lei n" 8.666i93 e sim possuindo legislação específica (Lei n' 10.52012002), o procedimento

licitatório in casu esÍaÍá, subsidiariamente. em conformidade ao disposto na Lei no 8.666193. uma

\ ez que o artigo 9', da Lei n' 10.520/2002 dispõe acerca da aplicação subsidiriria dos regramentos

da Lei n" 8.666/9i, senâo vejamos:

AtÍ 9" Áplicqm-se subsididriamenÍe, pqra a modalidade de pregão, qs normas dq Lei n' 8.666. de
2l de iunho de 1993.

Conibrme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, pregão é definido como

''o procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, garantindo a isonomia.

seleciona fornecedor ou prestador de serviço, visando a execução de objeto comum no mercado,

permitindo aos licitarrtes. em sessão pública. reduzir o valor da pÍoposta por meio de lances verbais

!'SuCeSSivos''.

'Art.22. Sâo modalidades de licitação:
I - concorrência;
II - tornada de preços;
III - convite;
IV - concurso;
V - leilão.
rlnstitui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e MunicÍpios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituiçâo
Federat, modalidade de licitação denominadâ pregão, pam aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras
providências.
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O critério para a contratação através dessa modalidade, conforme o artigo 4o,

inciso X, da Lei no lO.52Ol2O023 será o de menor preço, ou sej4 visando a proposta com maior

vantajosidade econômica à Administração Pública através da disputa de preços dos participantes

devidamente credenciados para a sessão pública.

Analisando o tipo "menor preço por item", se vê que a utilizaç?lo deste método

possui amparo na Súmula no 247 do Tribunal de Contas da União, como se vê na redação:

''Stimulu 21r. É obrigatória a admissão da újudicação por ilem e não por preço global. nos

editui! dds licitações para a conlraíação de obras, semiços, comprqs e alienações, cujo objeío
seju lir isível, desde que não haja prejuízo paro o conjunlo ou complexo ou perda de economia de

esci;|,r. tendo em tisío o objetito de propicior a ampla pdrticipdÇõo de licitanÍes que, emboru não
disprndo de capacidade para a etecuçdo, íornecimenlo ou aquisição da totalidade do objeto.
posl.,t»r Jà:é-lo com reldçdo a itens ou unidades autônomas, devendo as *igências de habilitdÇão
Ltdequar-se ú essa divisibilidade. "

,{nalisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se que o

mesmo obsen'ou as caulelas preceituadas no artigo 40 da Lei n' 8.666193, como a presença de

preâmbulo, número de série anual, nome da repaÍtição interessada, modalidade, tipo de licitação, o

desigr.rativo do local. dia e hora para o recebimento e abertura dos envelopes de documentaçào e

proposla. dentre outros requisitos prelistos no aÍigo supracitado.

Quanto à minuta da ata de registro de preços, tem-se que estâ também encontra-sc

perlàitarnente nas cláusulas necessárias ao contrâto administrativos, previstas no artigo 55 da Lei n"

8.666i93:

Art. 55. Sdo clúasulas necessárias en todo contrato os que estabeleçam:
l - o objelo e seus elementos cqractqíslicos;
Il - o regime de execttção ou a forma deÍornecimenlo:
lll - o preço e as condições de pagamento, os titérios, data-base e periodicidode do

reajustdme o de pteços, os critérios de atuqlizaçdo moneúiria entre a dqta do adimpleuenlo dos

obrigoções e a do efeliyo pagqmeflto;
ll'-os pra:os rle início de etqpas de execltÇão, de conclusõo, de entrega, de obsemaçdo e de

rcc.binento definitit'o, conforme o caso;
It-o ct éclito pelo qual correrd a despesa, com a indicação da classiJicação funcional
pn)NrunLjtiLL! e dd categoriu econômica:
,'l - as ,qarantias oíerecidus para ussegurar sua plena execução, quando exigidas;
I;ll -os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores dqs

l:lll - os casos cie rescisão:
l,\'- o reconhecinenlo dos dbeitos da ÁdministraÇAo, em cqso de rescisão adminisírutiva previsltt
no ort :r desta Lei-
-\' - tts condições de importqÇdo, q datq e a tqxq de cômbio pora conversão, quando for o caso:

' An. 4' A fase externa do pregão seú iniciada com a convocação dos interessados e observaní as seguintes regras:
X - para julgamento e classificação das propostas, sení adotado o critério de menor pÍeço, observados os pÍazos
máximos para fomecimento, as especificações técnicas e pafametros mínimos de desempenho e qualidade definidos no
edital:
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)'l - a úncalação ao edilal de licitaçdo ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao cotwile e à
proltt'st a tlo licitant e vencedor:
,l'll - a legislação aplicável à atectçõo do contraro e especialmen e aos cosos omissos;
)'lll - a obrigaçdo do contratado de manler, duranle toda a execltção do conlrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qual ifi cação exigidas na licitação.

Desta feita, ante o exposto, este Procurador Jurídico signatfio opina

favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n" 01512021 - Pregão Presencial no

01012021, devendo este ser Íeâlizado em conformidade aos princípios administrativos e licitatórios,

sobretudo o da maior vantajosidade à Admirústração Pública-

E o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 05 de m4rço dç,2.021.

SANTO ANT0UN DO LESTE
a

-,pJOAO PEDRO R{JflO§ DE OLrvErRl,
PROCI.'RÀDOR JURIDICO

OAB/MT n'26.E51/O
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